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 EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 90016/2025 

PROCESSO Nº 022/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB O SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ATENDER A MERENDA 

ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE CARACARAÍ. 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 1.571.517,50 (UM MILHÃO, QUINHENTOS E SETENTA E UM 

MIL, QUINHENTOS E DEZESSETE REAIS E CINQUENTA 

CENTAVOS). 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço 

 

 

MODO DE DISPUTA: 

Fechado/ Aberto 

 

 

DATA/HORÁRIO/LOCAL: 

 

 

19/05/2025 as 09h00min (horário local), na Sala de Reuniões da 

CPL/Caracaraí, situada a Praça do Centro Cívico, S/Nº – Centro. 

CEP:69.360-000 – Caracaraí/RR. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3. DO CREDENCIAMENTO 3. DO CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 90016/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACARAÍ, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, torna público  que fará realizar a licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO POR GRUPO, nas condições estabelecidas neste Edital, a serem regidas pelas Lei n.º 14.133/2021 

e Lei Complementar nº 123/2006 , Decreto Municipal nº 008/2024, Decreto Federal n.º 11.462/2023, 

Instrução Normativa SEGES nº 73/2022, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital, conforme consta nos autos do Processo Administrativo n.º 022/2025. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL:  

DATA: 19/05/2025 

HORÁRIO: 09h00min (horário de Local) 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Caracaraí-RR 

Sala da Comissão Permanente de Contratação 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1 “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ATENDER A MERENDA 

ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 

CARACARAÍ” conforme Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- se 
ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

1.3.O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR GRUPO, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4 Considerando o disposto no artigo 56 da Lei 14.133/2021, o modo de disputa será FECHADO-

ABERTO, no qual os licitantes apresentarão suas propostas, primeiramente, de forma sigilosa até a data e 

hora designada para sua divulgação, e posteriormente por meio de lances sucessivos e decrescentes. 

1.5 A sessão pública será gravada em áudio e vídeo em atendimento ao disposto no artigo 17§ 2º da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

2.1. O valor máximo desta licitação corresponde ao montante é de R$ 1.571.517,50 (um milhão 

quinhentos e setenta e um mil quinhentos e dezessete reais e cinquenta centavos). 

 

3.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, o licitante ou representante deverá comprovar que detém 

poderes para a formulação de propostas e para a prática dos atos relativos ao certame, apresentando ao 

Pregoeiro: 

3.1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;  

3.1.2 Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial, ou;  
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3.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em 

decorrência de tal investidura; ou;  

3.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; ou;  

3.1.5 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL – CRC emitido pela Prefeitura Municipal de 

Caracaraí/RR;  

3.1.6 Tratando-se de procurador, procuração pública ou privada ou ainda documento equivalente, com firma 

reconhecida, com poderes para que a pessoa credenciada possa formular ofertas e lances verbais, negociar 

preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recurso, enfim, para 

praticar, em nome da licitante, todos os atos pertinentes ao certame licitatório, podendo ser adotado o modelo 

constante no Anexo VI deste Edital (Termo de Credenciamento), acompanhado do correspondente 

documento, dentre os indicados nos subitens "3.1.1 ao 3.1.5" que comprove os poderes do mandante para a 

outorga;  

3.1.7 Tratando-se do representante legal os documentos, dentre os indicados nos subitens "3.1.1 ao 3.1.5" no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura.  

3.1.8 O representante legal ou procurador deverá identificar-se apresentando cédula de identidade ou 

qualquer outro documento oficial de identificação que contenha foto, acompanhado de uma cópia legível. 

Em qualquer das situações mencionadas nos subitens “3.1.1”, “3.1.3” e “3.1.4” a licitante deve apresentar 

todas as alterações correspondentes ou documento de consolidação, quando for o caso. Vale ressaltar que os 

documentos de que trata estes subitens, quando apresentados nesta fase, não serão dispensados na fase de 

Habilitação; 

3.1.9. declaração dando ciência de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.1.10 declaração não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.1.11. declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

3.1.12. declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

3.1.13. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.1.14. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

3.1.15. A falsidade de qualquer declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e neste Edital. 

3.1.16. a proposta comercial (item 5) em envelope lacrado, no qual deverão constar, na parte externa, a 

identificação do licitante e o número da licitação, além dos dizeres: Envelope 01 - Proposta Comercial; 

3.1.17. os documentos de habilitação (item 9) em envelope lacrado, no qual deverão constar, na parte 

externa, a identificação do licitante e o número da licitação, além dos dizeres: Envelope 02 - Documentos 

para Habilitação. 

3.2. O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada licitante. 

3.3. Caso o credenciado seja sócio ou dirigente da empresa licitante, é indispensável que se comprove, na 

ocasião, ser detentor de poderes que o habilitem a formular lances e praticar todos os atos inerentes ao 

certame, em nome do proponente. 

3.4. O licitante enquadrado na condição de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP que 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº 123, de 2006, principalmente o 

do §2º do art. 44, deverá declarar ou comprovar tal condição, quando do seu credenciamento. 

3.5. A ausência de credenciamento não excluirá o licitante do certame, mas importará a preclusão do direito 

de formular lances na sessão, na renúncia ao direito de interposição de recursos e a prática de todos os atos 

inerentes ao certame. 

3.6. A Administração não se responsabilizará por envelopes que não sejam entregues ao Pregoeiro 

designado, no local, data e horário definidos neste Edital. 

3.7 O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão. Os 

interessados em participar desta Concorrência deverão poderão consultar o edital e anexos, no portal 

nacional de contratações públicas - PNCP e por meio do site do município www.caracarai.rr.gov.br. 

 

4.1. Para participar deste Edital os interessados deverão atender todas às exigências constantes deste Edital e 

credenciar-se junto ao Pregoeiro, devendo o interessado, ou seu representante, comprovar a existência dos 

necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 

4.2. Não poderão participar da presente licitação: 

a – aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos. 

b - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

d - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital 

de licitação; 

f - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

g - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista. 

h – agente público do órgão ou entidade licitante. 

 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

5.1 Os interessados poderão impugnar as especificações técnicas, condições ou exigências previstas 

neste edital, por eventual violação à disposição legal, através de petição devidamente instruída, 

fundamentada e encaminhada ao Pregoeiro, por meio eletrônico - email: cpl@caracarai.rr.gov.br, em até 03 

(três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública. 

5.2 Qualquer dúvida existente sobre os termos do edital poderá ser objeto de pedido de esclarecimento, 

por escrito, ao Pregoeiro em até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

seguindo os mesmos trâmites do subitem anterior. 

5.3 Os pedidos de esclarecimentos e de impugnação deverão conter, no mínimo: 

a) o número desta licitação, CNPJ/CPF, razão social, endereço completo, nome completo do 

representante legal/funcionário ou interessado subscritor do pedido e o e-mail para resposta; 

b) a exposição da dúvida para o correto entendimento das regras do edital, ou a indicação do item, 

cláusula ou condição do edital que pretenda questionar, devendo, neste caso, vir acompanhada das razões da 

impugnação. 

5.4 O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação. 

5.5 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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exceto quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 

5.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema 

eletrônico para ciência dos interessados. 

 

6. DA PROPOSTA 

6.1. A proposta comercial poderá ser elaborada conforme modelo (Anexo II) deste Edital, obedecidas as 

disposições do Termo de Referência (Anexo I) e entregue em envelope descrito como Envelope 01 - 

Proposta Comercial. 

6.2. Na proposta comercial deverão constar os seguintes elementos: 

6.2.1. Razão social, CNPJ (que deverá ser o mesmo para a Nota Fiscal), endereço completo, número de 

telefone, bem como o nome do banco, número da conta e a respectiva agência onde deseja receber seus 

créditos. 

6.2.2. Preços unitário e total, em moeda corrente do País, para todos os itens que compõem a proposta. 

6.2.3. Data e assinatura do representante legal do licitante, com a identificação de seu nome abaixo da 

assinatura. 

6.2.4. Constar a marca do produto ou material fornecido pelo licitante. 

6.3. O PREÇO proposto deverá ser o multiplicado pelos quantitativos estimados para a contratação. 

6.4. Ocorrendo divergência entre o preço unitário e o preço total, prevalecerá o valor do preço unitário. 

6.5. O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

pública. 

6.6. Consideram-se incluídas na proposta todas as despesas necessárias à prestação do serviço, como tributos, 

encargos sociais, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento dos produtos 

objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo exclusivamente da licitante vencedora. 

6.7. A proposta não poderá impor condições ou conter opções. 

6.8. Após a abertura das propostas, não será admitido cancelamento, inclusão ou exclusão de documentos, 

retirada da proposta ou alteração nas suas condições, ficando o licitante sujeito à suspensão ou cancelamento 

do seu registro, de acordo com as previsões legais, além de outras penalidades legalmente cabíveis. 

6.8.1. Falhas meramente formais poderão, após análise, serem sanadas pelo Pregoeiro, desde que não 

caracterizem tratamento diferenciado em relação aos demais licitantes. 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos. 

6.10. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.11.1 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009; 

6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI Nº 12.187%2C DE 29 DE DEZEMBRO DE 2009.&text=Institui a Política Nacional sobre,PNMC e dá outras providências.
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6.12.1. Por meio de notificação em ata de reunião e publicação no site da Prefeitura Municipal, será 

divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.12.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de publicação no site da Prefeitura 

Municipal. 

6.12.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

6.12.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 

constantes no Termo de Referência. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

7.1. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, será realizada sessão pública para credenciamento e 

recebimento da DECLARAÇÃO dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 

recebimento dos envelopes 01 e 02, devendo o interessado, ou seu representante, credenciar-se, conforme o 

item 3. 

7.2. Declarada aberta a sessão pública, não serão credenciados novos licitantes. 

7.3. Em seguida, dar-se-á início a abertura dos envelopes de propostas comerciais para classificação. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1. Após abertas as propostas comerciais, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade das mesmas, quanto ao 

objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.2. Será declarada classificada, pelo Pregoeiro, a proposta do licitante que ofertar o menor preço Grupo, 

conforme critério de julgamento indicado neste Edital, bem como as propostas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquele, obedecendo ao item 5. 

8.3. Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro 

classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preço máximo fixado, ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.4.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.4.1.1. comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes. 

 

9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. O Pregoeiro convidará os licitantes classificados, individualmente e de forma sequencial, a apresentar 

lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente 

de valor. 

9.2. A critério do Pregoeiro, poderá ser acordado entre os licitantes participantes da etapa de lances, valor de 

redução ou percentual mínimo entre os mesmos e tempo máximo para sua formulação. 

9.3. Dos lances ofertados não caberá retratação. 

9.4. Será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances, em caso de as propostas iniciais 

apresentarem preços iguais. 

9.5. A desistência em apresentar lance verbal implicará a exclusão do licitante da continuidade da etapa de 

lances e a manutenção do último preço apresentado, para efeito de posterior ordenação das propostas. 

9.6. O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, manifestarem seu 

desinteresse em apresentar novos lances. 

9.7. Se não forem ofertados lances verbais, será verificada a conformidade entre a melhor proposta escrita, 
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ainda que seja a única formulada, e o valor praticado no mercado, podendo o Pregoeiro negociar diretamente 

com o proponente. 

9.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME ou EPP e 

houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior a melhor proposta, estará 

configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123 de 14.12.2006. 

9.9. Ocorrendo a hipótese acima, proceder-se-á da forma descrita nos artigos 42 a 45 da referida Lei. 

9.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.10.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

9.11. Encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro procederá à análise da documentação constante do envelope 

de habilitação do licitante detentor da proposta de menor preço, para a verificação do atendimento às 

condições fixadas neste Edital. 

9.12. Em atendimento à determinação do Tribunal de Contas da União, constante do Acórdão nº 1.793/2011 

do Plenário, também serão realizadas as seguintes consultas: 

9.12.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) do Portal da Transparência; 

9.12.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no 

Portal do CNJ. 

9.12.3. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – CADICON. 

9.13. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas no item 6 será inabilitado e o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e os documentos de habilitação do próximo licitante, conforme 

ordem de classificação, até a seleção daquela que atenda ao Edital. 

9.14. Verificado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado vencedor. 

9.15. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.16. O licitante obriga-se a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação, observadas as 

penalidades cabíveis. 

 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. A habilitação compreende a habilitação jurídica, a qualificação econômico-financeira, a regularidade 

fiscal e trabalhista e o cumprimento do disposto o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme abaixo, e deverá estar contida em envelope lacrado com os dizeres Envelope 02 - Documentos 

para Habilitação. 

10.2. A licitante deverá apresentar a seguinte documentação para sua habilitação: 

10.2.1. REGULARIDADE JURÍDICA 

10.2.1.1.Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 

10.2.1.2. Inscrição do ato constitutivo e alterações no registro civil das pessoas jurídicas, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício, para Sociedade Civil, ou; 

10.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em 

se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de 

eleição de seus administradores (Caso os documentos de regularidade jurídica tenham sido apresentados no 

credenciamento, fica dispensada sua inclusão no envelope de habilitação). 

 

10.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

10.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ. 

10.2.2.2. Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Junto à 

Receita Federal do Brasil (que engloba a certidão negativa de regularidade fiscal relativa aos encargos 

sociais conforme Portaria nº RFB/PGFN 1751/2014). 

10.2.2.3. Certidões negativas da Fazenda Municipal e Estadual da sede da licitante; 

10.2.2.4. Certificado de regularidade perante o fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS), emitido pela 

Caixa Econômica Federal. 
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10.2.2.5. Certidão negativa de débito trabalhista (CNDT); 

 

10.2.3. DOCUMENTAÇÕES QUANTO À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRO. 

10.2.3.1. Certidão negativa de pedido de falência e de concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame. 

10.2.3.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

10.2.3.3. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 01 

(um); 

10.2.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.2.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 02 (dois) anos; 

10.2.3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

10.2.3.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 01 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação o 

capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% até 10% do valor total estimado da contratação OU 

valor total estimado da parcela pertinente. 

10.2.3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 

10.2.3.9. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

10.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

10.2.4. 1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA que demonstre que o licitante tenha fornecido os 

materiais e realizado os serviços do objeto similares ao objeto da licitação no mínimo 50% do quantitativo 

descrito no termo de referencia (anexo I). 

10.2.4. 2. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestados de Capacidade Técnica, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o fornecimento de bens análogos ou similares ao 

objeto identificado no termo de referência anexo, por parte da sociedade ou por parte dos sócios integrantes 

da pessoa jurídica. 

10.3. Para fins de habilitação, é facultada ao Pregoeiro a verificação das informações e o fornecimento de 

documentos que contem de sítios eletrônicos de órgãos e entidades das esferas municipal, estadual e federal, 

emissores de certidões, devendo tais documentos serem juntados ao processo. 

10.4. A possibilidade de consulta prevista no item caput não constitui direito do licitante, e a Administração 

não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos no momento da diligência, 

hipótese em que, em face do não saneamento das falhas constatadas, o licitante será declarado inabilitado. 

10.5. Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas no cartório competente ou por 

servidor designado para o pregão. 

10.6. Os documentos encaminhados para habilitação deverão estar em nome do licitante e, 

preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço, inclusive para os casos de 

documentações de estabelecimento matriz ou filial, exceto aqueles que somente são emitidos em nome da 

matriz. 

10.7. As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 

documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

10.7.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal das ME e EPP, será assegurado o prazo de 

05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização. 
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10.7.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 

fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro. 

10.7.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente 

concedidos. 

10.7.4. A não regularização da documentação fiscal, no prazo previsto neste item, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

10.8. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para a realização do pregão, sendo que, na 

hipótese de inexistir nos documentos prazo expresso de sua validade, reputar-se ão válidos por 90 (noventa) 

dias, contados de sua expedição. 

10.9. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 

habilitação ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.10. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 

proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

11.        OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 Apresentar Declaração Unificada conforme Anexo V deste edital. 

11.2 Apresentar Declaração do Contador conforme Anexo VI deste edital. 

 

12. DO RECURSO 

12.1. De acordo com o artigo 165, II, parágrafo 1º, inciso I, da Lei Federal 14.133/21, declarado o vencedor, 

qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, cuja síntese será 

lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso. 

12.2. Aos licitantes que manifestarem a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 

para apresentação das razões do recurso. 

12.3. Os demais licitantes, independentemente de intimação, será concedido igual prazo para apresentação de 

contrarrazões, o qual começará a contar a partir do término do prazo concedido ao recorrente. 

12.4. O encaminhamento das razões e eventuais contrarrazões deverá ser feito por escrito ao Pregoeiro e 

protocolizado na PMC, na Praça do Centro Cívico, s/n, Centro – CEP: 69.360-000 – Caracaraí-RR. 

12.5. O licitante poderá apresentar as razões do recurso na própria sessão do pregão, as quais serão reduzidas 

a termo pelo Pregoeiro na respectiva ata. 

12.6. Após o término da sessão será assegurada vista imediata dos autos a todos os licitantes. 

12.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.8. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, quanto ao resultado do certame, importará a 

decadência do direito de interposição de recurso. 

12.9. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do pregão com o registro dos licitantes credenciadas, 

das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, dos preços ofertados, da análise dos 

documentos de habilitação e dos recursos interpostos além de outros registros pertinentes. 

13.2. A adjudicação e homologação deste Pregão compete a Prefeita Municipal. 

13.3. O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora critério menor preço por Grupo. 

 

14 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 As infrações e sanções administrativa previstas nos artigos 155 e 156, da Lei 14.133/2021 serão 

aplicadas, garantida a ampla defesa e o contraditório. 

14.2.  As licitantes ou contratadas que descumprirem, total ou parcialmente, regra estabelecida no edital de 

licitação da PMC ficarão sujeitas às seguintes sanções, conforme definido em instrumento convocatório: 

a) multa; 

b) impedimento de licitar e contratar no âmbito do Municipal; 
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c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos. 

14.2.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

e) fraudar a licitação; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.3. As condutas praticadas durante o procedimento licitatório em que o valor estimado da contratação 

supere R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), poderá ser cumulativamente aplicada a penalidade de multa no 

percentual de 1% do valor estimado da licitação. 

14.3.1 Nas condutas previstas nas alíneas "a", "b", "c", e "d", quando justificada a imposição de penalidade 

mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

14.3.2 Quando a conduta ensejar a prática de mais de uma infração, será aplicada a mais grave das penas 

cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de 1/3 até a metade, 

justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta. 

14.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

14.5 A aplicação das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa. 

14.6 A sanção aplicada definitivamente será registrada no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS, no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores - SICAF e nos sistemas internos da Prefeitura, conforme o caso. 

14.7 As sanções inerentes à execução contratual estão previstas no termo de referência e no contrato 

anexos desse edital. 

 

  

15 DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 Após a homologação do certame, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo 03 (três) dias corridos, sob pena de decair o direito, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

15.1.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 

a justificativa seja aceita pela Administração. 

15.2 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

15.3 Não será aceita cotação parcial de preços, todas as cotações lançadas serão na totalidade dos itens 

previstos na licitação. 

15.4 O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Caracaraí. 

15.5 Nesse certame não haverá órgãos na condição de participantes. 

15.6 A validade da ata de registro de preços sera de 12 (doze) meses, podendo ser prorragada na forma do 

Art. 84 da lei 14.133/21. 

 

16 DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 



PROCESSO Nº 022/2025-CL PREGÃO PRESENCIAL Nº 90016 /2025 

 

classificação na licitação; e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados 

na ata. 

16.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 

preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

16.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

16.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 

ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

17 DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

17.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante contrato a ser firmado com o 

licitante vencedor e suas condições são as estabelecidas na Minuta de Contrato Anexo IV deste Edital, no 

Termo de Referência e nos demais anexos, além de outras fixadas na proposta do vencedor e necessárias à 

fiel execução do objeto licitado. 

17.2. O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art. 125, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

17.3. A prestação de serviços, objeto deste Edital, se efetivará na forma prevista no art. 115 e seguintes da 

Lei Federal nº 14.133/2021, e nas condições dispostas no Termo de Referência (Anexo I). 

17.4. As condições de pagamento estão dispostas no Termo de Referência (Anexo I) e no item 13 deste 

Edital. 

17.5. O licitante vencedor deverá, por ocasião da assinatura do contrato, indicar o nome do representante 

responsável pela gestão do contrato, informando endereço, telefone, fax, e-mail, etc. 

17.6. Se o licitante declarado vencedor não assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

data do recebimento da convocação, pela Prefeitura Municipal, caducará o seu direito à contratação. 

17.7. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao 

edital, podendo negociar com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

17.8. A contratada não poderá, em hipótese alguma, caucionar ou utilizar o contrato com a Prefeitura 

Municipal de Caracaraí para qualquer operação financeira. 

17.9. A contratada deverá manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.10. A contratação decorrente desta licitação poderá ser rescindida, independentemente de aviso, 

interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem 

que a contratada, por isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços 

executados até o momento da rescisão. 

17.11. A rescisão do contrato provocada pela inadimplência da contratada acarretará aplicação das sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal. 

 

18 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. A apresentação de proposta obriga o licitante declarado vencedor ao cumprimento de todas as 
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disposições contidas neste Edital. 

18.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, no interesse da Administração: 

18.2.1. em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo; 

18.2.2. solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos destinado a fundamentar suas 

decisões; 

18.2.3. sanar, relevar omissões ou erros puramente formais observados no credenciamento, na proposta e na 

documentação, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação. 

18.3. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta ou dos documentos de 

habilitação, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando 

todos os participantes. 

18.4. A presente licitação poderá ser revogada por motivos de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiro, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses 

fatos, de acordo com o art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

18.6. Suspenso o expediente na Prefeitura Municipal de Caracaraí em datas previstas, estas ficam 

automaticamente prorrogadas para o mesmo horário do primeiro dia útil de expediente. 

18.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.8 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

18.9 São partes integrantes deste edital independente de transcrição: o Termo de Referência (Anexo I), 

Modelo de apresentação de proposta de preços detalhada após o encerramento dos lances (Anexo II), Minuta 

da Ata de Registro de Preços (Anexo III), Minuta do Contrato (Anexo IV), Modelo De Declaração Unificada 

(Anexo V), Modelo De Termo de Credenciamento (Anexo VI). 

18.10 Os casos omissos serão solucionados pela Prefeitura Municipal. 

Caracaraí/RR, 05 de maio de 2025. 

.......................................................................... 

RAFAEL DALL’ARMELINA RAMOS 

Secretário Municipal de Administração  
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

 

1.1. A Administração Pública é manejada com fundamento nos princípios da supremacia do interesse 

público e indisponibilidade do interesse público, os quais formam o regime jurídico-administrativo constante 

no ordenamento jurídico nacional. Além disso, de forma expressa, o constituinte elencou no art. 37 da 

Constituição Federal da República Federativa do Brasil, os princípio da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, de sorte que os agentes públicos possuem o dever de observar em todas 

as suas ações tais princípios como direcional necessário tanto para a organização de ações administrativa, 

quanto para os possíveis impactos que essas ações culminarão. 

1.2. A obrigatoriedade de licitar é um princípio fundamental da administração pública, estabelecido na 

Constituição Federal, para as contratações de empresas especializadas em obras, serviços, compras e 

alienações, assim todas as vezes que a Administração Pública necessita comprar produtos, ou contratar 

serviços deve percorrer as fases do Procedimento Licitatório, previsto na Lei 14.133/2021. 

1.3. É por meio do procedimento administrativo de licitar, em submissão à regra constitucional, que a 

administração tem a possibilidade: a) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação 

mais vantajoso para a Administração Pública; b) assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem 

como a justa competição; c) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis 

e superfaturamento na execução dos contratos; e d) incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 

sustentável. 

 

2. OBJETO 

 

2.1 O presente instrumento tem por objeto a formação de registro de preços para eventual 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADO A ATENDER A MERENDA 

ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 

CARACARAÍ, destinadas a atender às necessidades Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 

Desportos. 

2.2 Para fins de adequação ao disposto no art. 6º, XIII, da lei nº 14.133/2021, consideram-se os bens em 

tela como comuns, ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 
2.3 Da especificação do objeto: 

 

2.3.1 Os itens a serem eventualmente adquiridos, bem como suas especificações e quantitativos encontram-se 

dispostos na tabela a seguir: 

 

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

 

UND. 

QUANTIDADE 

 TOTAL 

1.  

Achocolatado em pó, embalagem de 400g, com 

identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade, conforme resolução 

vigente – ANVISA 

Embalagem 400g 2400 

2.  

Açúcar cristal, acondicionado em embalagem 

resistente de polietileno atóxico transparente, 

contendo 01 kg, com identificação na embalagem 

(rótulo) fabricante, ingredientes, valor nutricional, 

peso, data de fabricação e validade. Isento de 

fermentação, sujidades, parasitas, larvas, e material 

Kg 2500 
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estranho. Apresentando cor, odor e sabor 

característicos. 

3.  

Arroz tipo 1, agulhinha, subgrupo polido, classe 

longo fino, tipo 1, embalagem contendo 1Kg, com 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo 

de validade, peso líquido, e informações nutricionais 

conforme legislação vigente 

Kg 5000 

4.  

Aveia em flocos finos, embalagem com 170g, com 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo 

de validade e peso líquido, e informações nutricionais 

conforme legislação vigente. 

Embalagem 170g 1600 

5.  

Biscoito Salgado embalagem dupla, com 6 pacotes 

individuais contendo 27g cada, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e 

peso líquido, e informações nutricionais conforme 

legislação vigente. 

Embalagem 162g 9500 

6.  
Biscoito Tipo maisena, em embalagem de 350g, 

rótulo conforme resolução vigente – ANVISA. 

Embalagem 350g 

 
5000 

7.  

Café (250g) torrado, moído, embalagem com 250g, 

contendo data de fabricação, prazo de validade, 

informações nutricionais conforme legislação vigente 

e com selo de pureza da Associação Brasileira da 

Indústria do Café-ABIC. 

Embalagem 250g 800 

8.  

Chocolate em pó, chocolate 32% de Cacau em pó 

solúvel. Embalagem com 200g contendo data de 

fabricação, prazo de validade, peso líquido e 

informações nutricionais conforme legislação 

vigente. Apresentando cor, odor e sabor 

característicos. Validade mínima de 6 meses, contado 

da data de entrega. Não serão permitidas embalagens 

danificadas 

200g 600 

9.  

Colorau colorífico, produto constituído pela mistura 

de fubá de milho com urucum em pó, isento de sódio, 

acondicionado em embalagem de resistente de 

polietileno atóxico transparente, contendo 500 g, com 

identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 

valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 

e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 

material estranho. Validade mínima de 06 (seis) 

meses a contar da data de entrega.  

Embalagem 500g 600 

10.  

Farinha com 3 cereais (aveia, trigo e cevada) 

Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

farinha de trigo integral, açúcar, cevada, sais 

minerais, aveia, sal e vitaminas, contendo glúten. 

Embalagem contendo 210g, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e 

peso líquido, e informações nutricionais conforme 

legislação vigente. 

Embalagem 210g 900 

11.  

Farinha de Mandioca, tipo 1, grupo Seca, classe 

média, acidez baixa, tipo 1, embalagem de 1kg, em 

polietileno, com rotulagem contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e 

peso líquido, e informações nutricionais conforme 

legislação vigente. 

Kg 1000 
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12.  

Farinha de Milho Flocada, embalagem com 500g, 

com identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso líquido, e informações 

nutricionais conforme legislação vigente. 

Embalagem 3000 

13.  

Farinha de tapioca, classe granulada, tipo 1, 

embalagem de 500g em polietileno, com rotulagem 

contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso líquido e 

informações nutricionais conforme legislação 

vigente. 

Embalagem 400g 1500 

14.  

Farinha de trigo sem fermento, embalagem 1 kg, 

com identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso líquido, e informações 

nutricionais conforme legislação vigente. 

Kg 1000 

15.  

Fermento em pó químico, Embalagem contendo 

100g com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso líquido, e 

informações nutricionais conforme legislação 

vigente. Validade mínima de 6 meses, contado da 

data de entrega. 

100g 300 

16.  

Farinha Láctea, a base de farinha de trigo e leite 

integral, com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso liquido e de 

acordo com as resoluções vigentes. 

Embalagem 230g 900 

17.  

Feijão Carioca, classe cores, tipo 1, embalagem de 

1kg, com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso líquido, e 

informações nutricionais conforme legislação 

vigente. 

Kg 1200 

18.  

Leite em Pó Integral, fonte de cálcio, Embalagem 

contendo 400g, com identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, peso líquido e 

informações nutricionais conforme legislação 

vigente. 

Embalagem 400g 8000 

19.  

Macarrão Espaguete com ovos, tipo espaguete, a 

base de farinha de trigo, massa com ovos, contendo 

500g, com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso líquido e 

informações nutricionais conforme legislação 

vigente. 

Embalagem 500g 2500 

20.  

Macarrão tipo parafuso a base de farinha de trigo, 

massa com ovos, contendo 500g, com identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 

peso líquido e informações nutricionais conforme 

legislação vigente. 

Embalagem 500g 1800 

21.  

Milho Branco, grãos brancos pacote contendo 500 g, 

com identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade, peso líquido conforme resolução 

vigente – ANVISA e com a resolução 12/78 da 

CNNPA. 

Embalagem 500g 1210 

22.  

Milho de pipoca tipo 1 - (500g) preparado com 

matérias primas sãs, limpas, isento de matérias 

terrosas, parasitas e de detritos animais ou vegetais, 

com, no máximo, 15% de umidade. 

Embalagem 500g 800 
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23.  

Molho de tomate tradicional, embalagem com 

340g, com identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade peso líquido e 

informações nutricionais conforme legislação 

vigente. 

Embalagem 340g 2500 

24.  

Óleo de Soja, óleo vegetal de soja, rico em Ômega 6, 

fonte de Ômega 3 e vitamina E, embalagem contendo 

900 ml, contendo identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso líquido e 

informações nutricionais conforme legislação 

vigente. 

Frasco 900 ml 2200 

25.  

Sal iodado refinado, iodado, embalagem com 1kg, 

com identificação do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso líquido, informações 

nutricionais e com registro no Ministério da Saúde. 

Kg 450 

26.  

Sardinha em conserva ao óleo comestível, em lata 

contendo 125g. O produto deverá conter identificação 

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 

marcas e carimbos oficiais do Ministério da 

Agricultura. Apresentar o Registro no Serviço de 

Inspeção Federal (S.I.F.) 

Embalagem 125g 6000 

27.  

Suco (500 ml) Suco concentrado de frutas, no sabor 

(caju) em embalagem plástica com 500 ml, com 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo 

de validade e peso líquido, com informações 

nutricionais conforme legislação vigente. 

Frasco 3000 

28.  

Suco (500 ml) Suco concentrado de frutas, no sabor 

(goiaba) em embalagem plástica com 500 ml, com 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo 

de validade e peso líquido, com informações 

nutricionais conforme legislação vigente. 

Frasco 3000 

29.  

Vinagre de álcool, embalagem contendo 750 ml, 

frasco de plástico – industrializado, com identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de validade, 

peso líquido, e informações nutricionais conforme 

legislação vigente. 

Frasco 500ml 350 

30.  

Alho, sem a réstia. Embalagem com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e 

peso líquido. O produto deverá ter registro no 

ministério da agricultura e / ou ministério da saúde. 

Kg 350 

31.  

Batata inglesa Lavada, in natura, apresentado grau 

de maturação tal que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Com ausência 

de sujidades, parasitas e larvas, de acordo com a 

resolução 12/78 da CNNPA. As características gerais 

do produto deverão seguir a legislação sanitária 

vigente. 

Kg 2000 

32.  

Beterraba, in natura, apresentado grau de maturação 

tal que lhe permita suportar a manipulação, o 

transporte e a conservação em condições adequadas 

para o consumo. Com ausência de sujidades, 

parasitas e larvas, de acordo com a resolução 12/78 

da CNNPA. 

Kg 2100 
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33.  

Cebola, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suporta a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

As características gerais do produto deverão seguir a 

legislação sanitária vigente. 

Kg 2200 

34.  

Cenoura, apresentando grau de maturação tal que lhe 

permita suporta a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o 

consumo. Com ausência de sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

As características gerais do produto deverão seguir a 

legislação sanitária vigente. 

Kg 2200 

35.  

Maçã, in natura, apresentando grau de maturação tal 

que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 

e a conservação em condições adequadas para o 

consumo. Tendo em média 60g cada unidade. Com 

ausências de sujidades, parasitas e larvas, de acordo 

com a resolução 12/78 da CNNPA. 

Kg 4400 

36.  

Carne Bovina Paleta Com Osso, De qualidade com 

selo SIF, contendo 9g de gorduras totais, 3,9g de 

gorduras saturadas e 28g de proteínas Embalagem 

plástica, flexível, atóxica, resistente e transparente, 

contendo informações nutricionais, identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade, 

marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 

portarias 

Kg 1800 

37.  

Carne Bovina Paleta Sem Osso, De qualidade com 

selo SIF, contendo 9g de gorduras totais, 3,9g de 

gorduras saturadas e 28g de proteínas Embalagem 

plástica, flexível, atóxica, resistente e transparente, 

contendo informações nutricionais, identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade, 

marcas e carimbos oficiais, de acordo com as 

portarias  

Kg 2500 

38.  

Carne Bovina moída (paleta sem osso) com 9g de 

gorduras totais, 3,9g de gorduras saturadas e 28g de 

proteínas, com selo SIF. Embalagem plástica em kg, 

flexível, atóxica, resistente e transparente, contendo 

informações nutricionais, identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de validade, marcas e 

carimbos oficiais, de acordo com as portarias. 

Kg 2500 

39.  

Charque Bovino carne bovina charqueada dianteira 

com 7,9g de proteínas, 6% de gorduras totais, 1,9% 

de gorduras saturadas e 2.360mg. Embalagem 

plástica a vácuo em kg, flexível, atóxica, resistente e 

transparente, contendo informações nutricionais, 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo 

de validade, marcas e carimbos oficiais, de acordo 

com as portarias. 

Kg 3000 

40.  

Filé de Peito de Frango sem Osso congelado, 

Embalagem plástica em kg, flexível, atóxica, 

resistente e transparente, contendo informações 

nutricionais, identificação do produto, marca do 

Kg 3000 
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fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos 

oficiais, de acordo com as portarias. 

41.  

Filé de peixe, tambaqui, limpo, sem espinha, 

congelado, proveniente de peixes sadios e com fatia 

em bifes. Isento de: vestígio de descongelamento, cor 

esverdeada, odor forte e desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer substância contaminante. 

Acondicionado em embalagem plástica, resistente, 

transparente, peso líquido de 01 a 05 kg, contendo na 

embalagem a identificação do produto, peso, marca 

do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e 

selo de inspeção do órgão competente e data de 

embalagem. Validade mínima de 06 (seis) meses, a 

contar da data de entrega 

Kg 2000 

42.  

Ovos. Cor branca ou amarela, inteiros, sem 

rachaduras e limpos. Em embalagem própria para 

transporte e armazenamento. Data de fabricação, 

validade e informações nutricionais. Com registro no 

SIF, SIE ou DIPOA. As características gerais do 

produto deverão seguir a legislação sanitária vigente, 

cartela com 30 unidades. 

Cartela com 30 

unidades 
1800 

43.  

Iogurte, produto obtido através de leite, sabor 

Morango, enriquecido com Cálcio e Vitamina D. 

Isento de contaminações, sujidades, corpos estranhos; 

em embalagem plástica. Não serão permitidas 

embalagens danificadas. O produto deverá ser 

rotulado de acordo com a legislação vigente. 

Validade superior a 01 (um) mês. Embalagem de 170 

ml a 200 ml. 

Embalagem em 

plástico de 200 ml 
4000 

44.  

Margarina, produzida exclusivamente de gordura 

vegetal, com 80% de gordura, com adição de sal, sem 

gordura trans, em potes de polipropileno com lacre de 

papel aluminizado entre a tampa e o pote, resistentes, 

que garantam a integridade do produto até o 

momento do consumo contendo peso líquido 250 gr. 

A embalagem deverá conter extremamente os dados 

de identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, 

quantidade do produto e número do registro. O 

produto deverá apresentar validade mínima de 06 

(seis) meses a partir da data de entrega. 

Embalagem 250g 

 
2000 

45.  

Pão Tipo Massa Fina, de qualidade, deve apresentar 

na embalagem descrição contendo nome do 

fabricante e data de validade; 

Kg 800 

46.  

Queijo tipo mozzarella, fatiado. Produto obtido por 

processamento tecnológico adequado e de qualidade, 

a partir do leite pasteurizado, fermento láctico, 

cloreto de sódio e de cálcio e coalho. Deve 

apresentar-se em embalagem de isopor, embalada 

com papel filme, contendo marca, data de validade e 

resfriado até 10ºC. 

Kg 1000 

 

 

3. FINALIDADE/JUSTIFICATIVA 
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3.1 A presente requisição de gêneros alimentícios para a alimentação escolar, visa garantir o 

fornecimento adequado de alimentos, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos 

alunos, a fim de se garantir a melhoria do rendimento escolar, segurança alimentar e nutricional no ambiente 

escolar, e atender as necessidades alimentares especiais, de forma igualitária, respeitando-se as diferenças 

biológicas e faixas etárias. 

3.2 Visando o cumprimento das normas para a execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, 

que tem sua fundamentação legal nos artigos 205 e 208 da Constituição Federal na Lei Complementar nº 

101, de 24 de maio de 2000, na Lei Complementar nº 9.394, de 20 de dezembro, de 1996, na Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, e suas alterações, na medida provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001, nas 

Resoluções do FNDE/MEC/CD nº 23, de 24 de abril de 2006 e nº 32, 10 de agosto de 2006 e Resolução 

CD/FNDE nº 26, de 17 de junho de 2013, e a Resolução nº 05 de 09 de abril de 2020, Lei nº 11.947 de 16 de 

junho 2009, alterada pela Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020, conforme as orientações realizadas pelo 

Fundo Nacional de Alimentação Escolar – FNDE, oferecendo reforço alimentar e nutricional aos educandos, 

garantindo-lhes alimentação saudável e em quantidade suficiente, conforme previsto na Portaria 

Interministerial nº 1.010, de 08 de maio de 2006, dos Ministérios da Educação e da Saúde. 

3.3 Considerando-se que o PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) é uma política pública 

que visa à promoção de saúde no ambiente escolar, que os hábitos alimentares são construídos nos primeiros 

anos de vida, e que é necessária a oferta adequada de alimentos e nutrientes, o FNDE proibiu o consumo de 

determinados itens na merenda escolar, e aumentou a exigência da oferta de alimentos in natura e alimentos 

fonte de ferro heme (produtos de origem animal), conforme Resolução do FNDE nº 06/2020. 

 

4. ESTRATÉGIA DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1 Da Natureza do Objeto 

4.1.1 De acordo com o art. 6º, inciso XV da Lei 14.133/2021, consideram-se fornecimentos 

contínuos as compras realizadas pela Administração Pública para a manutenção da atividade 

administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas. 

4.1.2 Bens comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. Constata-se que a contratação 

ora instruída se alinha ao dispositivo legal supramencionado na medida em que o consumo dos 

Gêneros Alimentícios, seja no exercício das atividades fins ou das atividades administrativas 

necessárias para a manutenção da estrutura operacional da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desportos. 
 

4.2 Do parcelamento e Adjudicação 
 

4.2.1 Com o objetivo de buscar a ampliação da competição e a concentração de mercado, os itens estarão 

parcelados em lotes e comporão grupos, uma vez que, quando se concentra toda a quantidade, e se exige o 

fornecimento do seu todo, buscando a eficiência e simplificação na execução do objeto. 

 
4.3 Modalidade e Tipo de Licitação 

 

4.3.1 Os materiais a serem adquiridos são oferecidos por diversos fornecedores no mercado que apresentam 

características padronizadas e usuais, sendo possível concluir que se trata de uma aquisição de bens comuns. 

Nesse sentido, a modalidade de licitação mais adequada seria o "Pregão", preferencialmente em sua forma 

eletrônica, e utilizando o critério de seleção do "Menor Preço". Essa modalidade de licitação busca assegurar 

a obtenção da melhor proposta com o menor valor, garantindo assim uma seleção mais eficiente e econômica 

para a Administração Pública. 

 

4.3.2 O presente Termo de Referência objetiva a adoção de Sistema de Registro de Preços, uma vez que se 

trata de objeto cuja necessidade é frequente e a entrega se dará de forma parcelada, realizada conforme 

demanda, com fulcro nos incisos I e II do art. 3º do Decreto nº. 11.462/2023. 
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4.4 Descrição da solução como um todo 

 

4.4.1 As especificações técnicas contidas no presente documento, inclusive quanto ao detalhamento, 

requisitos, características, e quantitativos do objeto da contratação, foram definidos pelo setor demandante, 

com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público, do qual está 

identificado no final e aprova o presente instrumento e seus anexos. 

4.4.2 Responsabilizar-se por toda a logística de entrega e encargos do produto até o local definido. 

4.4.3 A contratada deverá entregar o material, conforme as necessidades da Secretaria de  Educação quando 

da solicitação da Contratante, no endereço especificado, e descrito no item PRAZOS E LOCAL DE 

ENTREGA, respeitando o horário de expediente e cronograma conforme ordem de fornecimento; 

4.4.4 Da validade/ garantia do produto: 

No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior à 

metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

4.4.5 Uma vez notificado, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos itens que 

apresentarem “vício ou defeito” no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do 

recebimento da notificação pela Contratada. 

4.4.6 Por se tratar de gêneros alimentícios congelados e/ou resfriados, como proteínas em geral: 

carnes, aves e ovos, devem ser transportados em veículos refrigerados, providos de termômetro 

adequado, temperatura, assegurando a integridade e a qualidade sanitária conforme execução; 

4.4.7 Para atendimento da demanda em questão, a solução proposta é a realização de processo 

licitatório amplo na modalidade Pregão no formato eletrônico ou presencial utilizando-se o Sistema 

de Registro de Preços - SRP, para aquisição de gêneros alimentícios destinados ao preparo e 

distribuição de alimentação escolar para os alunos do município de Caracaraí, com entrega 

parcelada de acordo com a necessidade de consumo, até a quantidade limite e entrega de acordo 

com as exigências contidas no cronograma a ser estabelecido pela Nutricionista do município. 

 

 

 

 

5. VALOR ESTIMADO  

 

5.1 Com base na instrução do procedimento administrativo, pode-se inferir que o valor estimado da 

contratação é de R$ 1.571.517,50 (um milhão quinhentos e setenta e um mil quinhentos e dezessete reais 

e cinquenta centavos), conforme quadro abaixo: 

 

GRUPO I – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – NÃO PERECÍVEIS 

Item Descrição Und. Qtde. Valor Médio 

Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1.  Achocolatado em pó, embalagem de 

400g, com identificação do produto, 

marca do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade, 

conforme resolução vigente – 

ANVISA 

Embalagem 

400g 
2400 R$ 13,00 R$ 31.200,00 

2.  Açúcar cristal, acondicionado em 

embalagem resistente de polietileno 

atóxico transparente, contendo 01 kg, 

com identificação na embalagem 

(rótulo) fabricante, ingredientes, 

valor nutricional, peso, data de 

fabricação e validade. Isento de 

Kg 2500 R$ 5,50 R$ 13.750,00 
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fermentação, sujidades, parasitas, 

larvas, e material estranho. 

Apresentando cor, odor e sabor 

característicos. 

3.  Arroz tipo 1, agulhinha, subgrupo 

polido, classe longo fino, tipo 1, 

embalagem contendo 1Kg, com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso 

líquido, e informações nutricionais 

conforme legislação vigente 

Kg 5000 R$ 8,40 R$ 42.000,00 

4.  Aveia em flocos finos, embalagem 

com 170g, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo 

de validade e peso líquido, e 

informações nutricionais conforme 

legislação vigente. 

Embalagem 

170g 
1600 R$ 7,82 R$ 12.512,00 

5.  Biscoito Salgado embalagem dupla, 

com 6 pacotes individuais contendo 

27g cada, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo 

de validade e peso líquido, e 

informações nutricionais conforme 

legislação vigente. 

Embalagem 

162g 
9500 R$ 5,50 R$ 52.250,00 

6.  Biscoito Tipo maisena, em 

embalagem de 400g, rótulo conforme 

resolução vigente – ANVISA. 

  5000 R$ 11,90 R$ 59.500,00 

7.  Café (250g) torrado, moído, 

embalagem com 250g, contendo data 

de fabricação, prazo de validade, 

informações nutricionais conforme 

legislação vigente e com selo de 

pureza da Associação Brasileira da 

Indústria do Café-ABIC. 

Embalagem 

250g 
800 R$ 14,95 R$ 11.960,00 

8.  Chocolate em pó, chocolate 32% de 

Cacau em pó solúvel. Embalagem 

com 200g contendo data de 

fabricação, prazo de validade, peso 

líquido e informações nutricionais 

conforme legislação vigente. 

Apresentando cor, odor e sabor 

característicos. Validade mínima de 6 

meses, contado da data de entrega. 

Não serão permitidas embalagens 

danificadas 

200g 600 R$ 7,00 R$ 4.200,00 

9.  Colorau colorífico, produto 

constituído pela mistura de fubá de 

milho com urucum em pó, isento de 

sódio, acondicionado em embalagem 

de resistente de polietileno atóxico 

transparente, contendo 500 g, com 

identificação na embalagem (rótulo) 

dos ingredientes, valor nutricional, 

peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Isento de sujidades, 

Embalagem 

500g 
600 R$ 9,03 R$ 5.418,00 
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parasitas, larvas e material estranho. 

Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega.  

10.  Farinha com 3 cereais (aveia, trigo 

e cevada) Farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, 

farinha de trigo integral, açúcar, 

cevada, sais minerais, aveia, sal e 

vitaminas, contendo glúten. 

Embalagem contendo 210g, com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido, e informações nutricionais 

conforme legislação vigente. 

Embalagem 

210g 
900 R$ 9,99 R$ 8.991,00 

11.  Farinha de Mandioca, tipo 1, grupo 

Seca, classe média, acidez baixa, tipo 

1, embalagem de 1kg, em polietileno, 

com rotulagem contendo 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido, e informações nutricionais 

conforme legislação vigente. 

Kg 1000 R$ 15,88 R$ 15.880,00 

12.  Farinha de Milho Flocada, 

embalagem com 500g, com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido, e informações nutricionais 

conforme legislação vigente. 

Embalagem  3000 R$ 8,95 R$ 26.850,00 

13.  Farinha de tapioca, classe 

granulada, tipo 1, embalagem de 

500g em polietileno, com rotulagem 

contendo identificação do produto, 

marca do fabricante, prazo de 

validade, peso líquido e informações 

nutricionais conforme legislação 

vigente. 

Embalagem 

400g 
1500 R$ 9,46 R$ 14.190,00 

14.  Farinha de trigo sem fermento, 

embalagem 1 kg, com identificação 

do produto, marca do fabricante, 

prazo de validade e peso líquido, e 

informações nutricionais conforme 

legislação vigente. 

Kg 1000 R$ 6,40 R$ 6.400,00 

15.  Fermento em pó químico, 

Embalagem contendo 100g com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso 

líquido, e informações nutricionais 

conforme legislação vigente. 

Validade mínima de 6 meses, 

contado da data de entrega. 

100g 300 R$ 7,11 R$ 2.133,00 

16.  Farinha Láctea, a base de farinha de 

trigo e leite integral, com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, peso 

liquido e de acordo com as 

Embalagem 

230g 
900 R$ 9,47 R$ 8.523,00 
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resoluções vigentes. 

17.  Feijão Carioca, classe cores, tipo 1, 

embalagem de 1kg, com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido, e informações nutricionais 

conforme legislação vigente. 

Kg 1200 R$ 9,86 R$ 11.832,00 

18.  Leite em Pó Integral, fonte de 

cálcio, Embalagem contendo 400g, 

com identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, peso 

líquido e informações nutricionais 

conforme legislação vigente. 

Embalagem 

400g 
8000 R$ 21,09 

R$ 

168.720,00 

19.  Macarrão Espaguete com ovos, tipo 

espaguete, a base de farinha de trigo, 

massa com ovos, contendo 500g, 

com identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade e 

peso líquido e informações 

nutricionais conforme legislação 

vigente. 

Embalagem 

500g 
2500 R$ 7,95 R$ 19.875,00 

20.  Macarrão tipo parafuso a base de 

farinha de trigo, massa com ovos, 

contendo 500g, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo 

de validade e peso líquido e 

informações nutricionais conforme 

legislação vigente. 

Embalagem 

500g 
1800 R$ 6,90 R$ 12.420,00 

21.  Milho Branco, grãos brancos pacote 

contendo 500 g, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo 

de validade, peso líquido conforme 

resolução vigente – ANVISA e com a 

resolução 12/78 da CNNPA. 

Embalagem 

500g 
1210 R$ 7,25 R$ 8.772,50 

22.  Milho de pipoca tipo 1 - (500g) 

preparado com matérias primas sãs, 

limpas, isento de matérias terrosas, 

parasitas e de detritos animais ou 

vegetais, com, no máximo, 15% de 

umidade. 

Embalagem 

500g 
800 R$ 7,22 R$ 5.776,00 

23.  Molho de tomate tradicional, 

embalagem com 340g, com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade peso 

líquido e informações nutricionais 

conforme legislação vigente. 

Embalagem 

340g 
2500 R$ 8,49 R$ 21.225,00 

24.  Óleo de Soja, óleo vegetal de soja, 

rico em Ômega 6, fonte de Ômega 3 

e vitamina E, embalagem contendo 

900 ml, contendo identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo 

de validade e peso líquido e 

informações nutricionais conforme 

legislação vigente. 

Frasco 900 

ml 
2200 R$ 10,89 R$ 23.958,00 
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25.  Sal iodado refinado, iodado, 

embalagem com 1kg, com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido, informações nutricionais e 

com registro no Ministério da Saúde. 

Kg 450 R$ 3,00 R$ 1.350,00 

26.  Sardinha em conserva ao óleo 

comestível, em lata contendo 125g. O 

produto deverá conter identificação 

do fabricante, data de fabricação, 

prazo de validade, marcas e carimbos 

oficiais do Ministério da Agricultura. 

Apresentar o Registro no Serviço de 

Inspeção Federal (S.I.F.) 

Embalagem 

125g 
6000 R$ 13,94 R$ 83.640,00 

27.  Suco (500 ml) Suco concentrado de 

frutas, no sabor (caju) em embalagem 

plástica com 500 ml, com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido, com informações 

nutricionais conforme legislação 

vigente. 

Frasco  3000 R$ 5,77 R$ 17.310,00 

28.  Suco (500 ml) Suco concentrado de 

frutas, no sabor (goiaba) em 

embalagem plástica com 500 ml, com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido, com informações 

nutricionais conforme legislação 

vigente. 

Frasco  3000 R$ 6,44 R$ 19.320,00 

29.  Vinagre de álcool, embalagem 

contendo 750 ml, frasco de plástico – 

industrializado, com identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo 

de validade, peso líquido, e 

informações nutricionais conforme 

legislação vigente. 

Frasco 

500ml 
350 R$ 5,06 R$ 1.771,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO 

 

R$ 

711.726,50 

 

 

 

GRUPO II– GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – HORTIFRUTI 

Item Descrição Und. Qtde. Valor Médio 

Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1.  Alho, sem a réstia. Embalagem com 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade e peso 

líquido. O produto deverá ter registro 

no ministério da agricultura e / ou 

ministério da saúde. 

Kg 350 R$ 35,44 R$ 12.404,00 

2.  Batata inglesa Lavada, in natura, 

apresentado grau de maturação tal 
Kg 2000 R$ 9,40 R$ 18.800,00 
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que lhe permita suportar a 

manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas 

para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas, de 

acordo com a resolução 12/78 da 

CNNPA. As características gerais do 

produto deverão seguir a legislação 

sanitária vigente. 

3.  Beterraba, in natura, apresentado 

grau de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte 

e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Com 

ausência de sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a resolução 

12/78 da CNNPA. 

Kg 2100 R$ 10,99 R$ 23.079,00 

4.  Cebola, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suporta 

a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas 

para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas, de 

acordo com a resolução 12/78 da 

CNNPA. As características gerais do 

produto deverão seguir a legislação 

sanitária vigente. 

Kg 2200 R$ 11,00 R$ 24.200,00 

5.  Cenoura, apresentando grau de 

maturação tal que lhe permita suporta 

a manipulação, o transporte e a 

conservação em condições adequadas 

para o consumo. Com ausência de 

sujidades, parasitas e larvas, de 

acordo com a resolução 12/78 da 

CNNPA. As características gerais do 

produto deverão seguir a legislação 

sanitária vigente. 

Kg 2200 R$ 11,39 R$ 25.058,00 

6.  Maçã, in natura, apresentando grau 

de maturação tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte 

e a conservação em condições 

adequadas para o consumo. Tendo 

em média 60g cada unidade. Com 

ausências de sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a resolução 

12/78 da CNNPA. 

Kg 4400 R$ 15,99 R$ 70.356,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO 
 R$ 173.897,00 

 

GRUPO III– GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – PROTEÍNAS 

Item Descrição Und. Qtde. Valor Médio 

Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1.  Carne Bovina Paleta Com Osso, De 

qualidade com selo SIF, contendo 9g 
Kg 1800 R$ 37,90 R$ 68.220,00 
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de gorduras totais, 3,9g de gorduras 

saturadas e 28g de proteínas 

Embalagem plástica, flexível, 

atóxica, resistente e transparente, 

contendo informações nutricionais, 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, marcas 

e carimbos oficiais, de acordo com as 

portarias 

2.  Carne Bovina Paleta Sem Osso, De 

qualidade com selo SIF, contendo 9g 

de gorduras totais, 3,9g de gorduras 

saturadas e 28g de proteínas 

Embalagem plástica, flexível, 

atóxica, resistente e transparente, 

contendo informações nutricionais, 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, marcas 

e carimbos oficiais, de acordo com as 

portarias  

Kg 2500 R$ 33,00 R$ 82.500,00 

3.  Carne Bovina moída (paleta sem 

osso) com 9g de gorduras totais, 3,9g 

de gorduras saturadas e 28g de 

proteínas, com selo SIF. Embalagem 

plástica em kg, flexível, atóxica, 

resistente e transparente, contendo 

informações nutricionais, 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, marcas 

e carimbos oficiais, de acordo com as 

portarias. 

Kg 2500 R$ 35,44 R$ 88.600,00 

4.  Charque Bovino carne bovina 

charqueada dianteira com 7,9g de 

proteínas, 6% de gorduras totais, 

1,9% de gorduras saturadas e 

2.360mg. Embalagem plástica a 

vácuo em kg, flexível, atóxica, 

resistente e transparente, contendo 

informações nutricionais, 

identificação do produto, marca do 

fabricante, prazo de validade, marcas 

e carimbos oficiais, de acordo com as 

portarias. 

Kg 3000 R$ 55,99 
R$ 

167.970,00 

5.  Filé de Peito de Frango sem Osso 

congelado, Embalagem plástica em 

kg, flexível, atóxica, resistente e 

transparente, contendo informações 

nutricionais, identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo 

de validade, marcas e carimbos 

oficiais, de acordo com as portarias. 

Kg 3000 R$ 26,00 R$ 78.000,00 

6.  Filé de peixe, tambaqui, limpo, sem 

espinha, congelado, proveniente de 

peixes sadios e com fatia em bifes. 

Isento de: vestígio de 

Kg 2000 R$ 27,80 R$ 55.600,00 
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descongelamento, cor esverdeada, 

odor forte e desagradável, parasitas, 

sujidades, larvas e qualquer 

substância contaminante. 

Acondicionado em embalagem 

plástica, resistente, transparente, peso 

líquido de 01 a 05 kg, contendo na 

embalagem a identificação do 

produto, peso, marca do fabricante, 

prazo de validade, carimbos oficiais e 

selo de inspeção do órgão 

competente e data de embalagem. 

Validade mínima de 06 (seis) meses, 

a contar da data de entrega 

7.  Ovos. Cor branca ou amarela, 

inteiros, sem rachaduras e limpos. 

Em embalagem própria para 

transporte e armazenamento. Data de 

fabricação, validade e informações 

nutricionais. Com registro no SIF, 

SIE ou DIPOA. As características 

gerais do produto deverão seguir a 

legislação sanitária vigente, cartela 

com 30 unidades. 

Cartela 

com 30 

unidades 

1800 R$ 25,00 R$ 45.000,00 

8.  Iogurte, produto obtido através de 

leite, sabor Morango, enriquecido 

com Cálcio e Vitamina D. Isento de 

contaminações, sujidades, corpos 

estranhos; em embalagem plástica. 

Não serão permitidas embalagens 

danificadas. O produto deverá ser 

rotulado de acordo com a legislação 

vigente. Validade superior a 01 (um) 

mês. Embalagem de 170 ml a 200 ml. 

Embalagem 

em plástico 

de 200 ml 

4000 R$ 4,17 R$ 16.680,00 

9.  Margarina, produzida 

exclusivamente de gordura vegetal, 

com 80% de gordura, com adição de 

sal, sem gordura trans, em potes de 

polipropileno com lacre de papel 

aluminizado entre a tampa e o pote, 

resistentes, que garantam a 

integridade do produto até o 

momento do consumo contendo peso 

líquido 250 gr. A embalagem deverá 

conter extremamente os dados de 

identificação e procedência, 

informação nutricional, número do 

lote, data de validade, quantidade do 

produto e número do registro. O 

produto deverá apresentar validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. 

Embalagem 

250g 
2000 R$ 6,25 R$ 12.500,00 

10.  Pão Tipo Massa Fina, de qualidade, 

deve apresentar na embalagem 

descrição contendo nome do 

Kg 800 R$ 26,18 R$ 20.944,00 
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fabricante e data de validade; 

11.  Queijo tipo mozzarella, fatiado. 

Produto obtido por processamento 

tecnológico adequado e de qualidade, 

a partir do leite pasteurizado, 

fermento láctico, cloreto de sódio e 

de cálcio e coalho. Deve apresentar-

se em embalagem de isopor, 

embalada com papel filme, contendo 

marca, data de validade e resfriado 

até 10ºC. 

Kg 1000 R$ 49,88 R$ 49.880,00 

VALOR TOTAL DO GRUPO 
 

R$ 

685.894,00 

 

5.2 O preço deverá abranger todos os impostos, taxas e demais encargos, assim como quaisquer 

atividades ou insumos necessários à execução do objeto, mesmo quando não expressamente indicados, não 

cabendo, posteriormente, quaisquer acréscimos previsíveis. 

5.3 Considerando que se tratará de contratação para aquisição sob demanda, os itens, quantitativos e 

valores são meramente estimativos, não constituindo qualquer compromisso futuro de aquisição na sua 

totalidade. 

 

5 PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

5.1 O instrumento contratual será assinado no prazo de até 02 (dois) dias úteis, nos termos do art. 90 da 

Lei nº 14.133/2021. 

5.2 A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação do PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante anuência do 

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura. 

5.4 Os objetos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da assinatura do 

instrumento contratual (autorização de compra/ empenho/ termo de contrato). Podendo ser encaminhadas 

através de e-mail devidamente informada pela contratada. 

5.5 Todos os produtos deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, localizada na Sede 

Prefeitura Municipal de Caracaraí, Praça do Centro Cívico, S/N, Bairro: Centro, CEP: 69360-000, telefone 

(95) 3532 1225. no horário 08:00 às 14:00h de segunda à sexta-feira; 

5.6 Eventual mudança de endereço de entrega dos materiais será informada prévia e oportunamente ao 

FORNECEDOR, sem que acarrete ônus ao contratante. 

5.7 Serão rejeitados todos os materiais que não atendam aos requisitos constantes nas especificações 

definidas no presente Termo de Referência. 

 

5.8 Das condições de entrega ou da prestação dos serviços; 

6.8.1 Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 

alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, 

microscópicas, toxicólogas), estabelecidas pela Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, 

Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero 

descrito conforme tabela de especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber 

(SIM, SIE, SIF); 

6.8.2 Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior e as 

especificações mínimas exigidas abaixo: 

a) Identificação do produto; 

b) Embalagem original e intacta, 

c) Data de fabricação, 

d) Data de validade, 

e) Peso líquido, 

f) Número do Lote, 
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g) Nome do fabricante. 

h) Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber; 

6.8.3 O Transporte dos alimentos deverá ser resfriado de acordo com sua classificação e temperatura 

elencada no rótulo/embalagem, e será por conta da Contratada, não cabendo a SEMECD qualquer 

responsabilidade sobre o mesmo; 

 

 

6.9 Do Recebimento; 

 

6.9.2 O objeto será recebido provisoriamente, a contar da comunicação pela CONTRATADA de 

adimplemento da obrigação contratual. 

6.9.3 Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 dias úteis, contados da data da emissão 

do recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais, momento em que a contratada poderá emitir a fatura, acompanhada da certidão SICAF, ou das 

certidões que substitua o SICAF. 

 

7. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRAÇÃO 

 

7.1 Atender a legislação fiscal necessária para fornecimento deste produto e possuir em seu Cadastro, a 

Atividade Econômica-CNAE necessária. 

7.2 Apresentar e manter a documentação de Habilitação vigente durante toda execução do contrato, 

conforme exigências do edital e seus anexos. 

7.3  São vedadas a subcontratação, cedência ou transferência da execução do objeto, no todo ou em parte, a 

terceiro, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, sob pena de rescisão e penalidade 

subsequentes. 

Justificativa: Em relação ao objeto do presente certame, a Administração considerou as práticas usuais 

adotadas no mercado e o interesse público subjacente a contratação para definir quais Serviços/aquisição 

autorizaria a subcontratação. 

Considerando as características do objeto, que trata de aquisição (compra) de produtos, e 

esses que serão fornecidos, são comumente comercializados no mercado, sem características 

peculiares de complexidade de execução contratual, onde tais motivos infere-se um 

dimensionamento e características do objeto compatíveis para os licitantes (isolados) possam 

participar e atender às exigências estabelecidas para o fornecimento do objeto. Enfim, 

compreendeu-se que empresas do ramo especializado isoladamente poderão deter as condições 

necessárias, inclusive de capacidade e aptidão técnica para satisfatoriamente executar o objeto. 

Portanto, conclui-se que o objeto deste processo não tem complexidade ou características 

financeiras ou de execução que justificasse admitir a subcontratação. Por estes motivos, fica 

vedada a subcontratação do objeto. 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento a contratação de empresa 

especializada cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto pretendido, os itens a serem 

licitados se referem a produtos de fácil fornecimento e de ampla disponibilidade no mercado, 

dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem, de modo que há várias empresas 

especializadas e bem solidificadas no ramo de venda de gêneros alimentícios, não havendo, 

portanto, restrições de mercado, assim não se necessidade de subcontratar. 
7.4 A proposta de preços será elaborada considerando o tipo de licitação, e os preços propostos não poderão 

ser superiores aos orçados pela Administração, e devem incluir todos os insumos que os compõem, tais como 

as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto da licitação; 

7.5 Nos preços cotados deverão estar inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o 

objeto da contratação; 

7.6 A proposta terá sua validade mínima de 60 (sessenta) dias. 

7.7 O material a ser adquirido enquadra-se como bem comum e fornecimento contínuo, nos termos do inciso 

XV, do Art. 6, da Lei 14.133/2021. 
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Justificativa: Trata-se da Eventual aquisição de Material de Consumo (Gêneros Alimentícios) 

para o fornecimento de alimentação adequada para uma merenda escolar de qualidade, saudável 

e adequada para atender a rede municipal de ensino de Caracaraí/RR. Com a Lei nº 

14.133/2021, passou-se a se admitir também os contratos de fornecimentos contínuos – ou seja, 

contratos de longo prazo também para o fornecimento de bens, e não apenas para serviços 

contínuos. 

Considerando que a aquisição do objeto possui o fornecimento contínuo, pois sua entrega é 

periódica. Os contratos de fornecimento de alimentos têm essa natureza, pois possuem a 

finalidade de suprir as necessidades diárias da SEMECD. O seu fornecimento é parcelado, 

quando as entregas, referem-se a partes de um todo. 

Ademais, caracteriza-se como fornecimento continuado, tendo em vista que a interrupção do 

fornecimento comprometerá a continuidade da alimentação aos alunos das escolas municipais de 

Caracaraí que recebem o complemento alimentar, em seus horários de aulas escolares, e a falta 

desse produto, causará prejuízo à Administração Pública, bem como, identificamos que a 

necessidade de contratação poderá estender-se por mais de um exercício financeiro, uma vez que 

a necessidade é perene. 

Sendo assim, de acordo com inciso I do art. 106 da Lei 14.133/2021, esta Administração poderá 

celebrar contratos com prazo de até 5 anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, 

desde que comprovada a vantajosidade econômica da continuidade do fornecimento. 
E ainda, quando se mantiver vantajoso para a Administração, nos manifestamos pela possibilidade 

da prorrogação decenal, sendo permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 

ônus para qualquer das partes, conforme art. 107 da Lei 14.133/2021. Portanto, visando a ausência da 

interrupção do fornecimento dos insumos para a preparação dos alimentos para preparação de merenda 

escolar, que atende todos os alunos da rede Municipal de ensino de Caracaraí, justifica-se o fornecimento de 

forma contínua, dada a perenidade da demanda. 

 

7.8 Dos critérios e práticas de sustentabilidade, adotar boas práticas de sustentabilidade, consciência 

ambiental, economia de recurso, redução da poluição ambiental, respeitando a legislação; 

Mitigar os possíveis impactos ambientais gerados pelo desenvolvimento dos serviços, a futura contratada 

deverá observar destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram 

utilizados no fornecimento dos produtos. 

7.9 Do Parcelamento ou não da Solução: A contratação será realizada por grupo. 

Justificativa: A regra geral é que as licitações sejam realizadas com critério de julgamento por item, a fim de 

preservar a competitividade e fomentar a livre iniciativa, previstos, respectivamente, no art. 3° da Lei n" 

8.666/93 e art. 1°, IV da Constituição Federal. Nessa esteira, a Súmula n° 247 do Tribunal de Contas da 

União - TCU determina que: 

 
“ É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para 

a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja 

prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de 

propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, 

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade”. 

 

O próprio TCU disponibiliza em seu sítio eletrônico uma página dedicada a orientações para as 

aquisições públicas, denominada “Riscos e Controles nas Aquisições” 

(https://www.tcu.gov.br/arquivosrca/). Especificamente no tópico “Justificativas para o 

parcelamento ou não da solução”, o TCU aponta o seguinte risco:  

 

“ Não parcelar solução cujo parcelamento é viável, levando a diminuição da competição nas 

licitações por não permitir que empresas especializadas participem da licitação, com consequente 

aumento dos valores contratados”. 

http://www.tcu.gov.br/arquivosrca/)
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E recomenda, para este caso, que “A equipe de planejamento da contratação deve avaliar se a 

solução é divisível ou não, levando em conta o mercado que a fornece e atentando que a solução 

deve ser parcelada quando a resposta a todas as 4 perguntas a seguir forem positivas: 1) É 

tecnicamente viável dividir a solução?; 2) É economicamente viável dividir a solução?; 3) Não 

há perda de escala ao dividir a solução?; 4) Há o melhor aproveitamento do mercado e ampliação 

da competitividade ao dividir a solução?”. 

 

Ainda no mesmo tópico, em sentido diferente, aquela Corte de Contas prevê o risco de “Parcelar 

solução cujo parcelamento é inviável, levando a contratações por inexigibilidade ou a licitações 

com poucos fornecedores, com consequente aumento dos valores contratados em comparação à 

compra conjunta da solução”, devendo a equipe de planejamento da contratação avaliar o 

parcelamento ou não do objeto de modo a evitar o risco supracitado. 

 

Considerando as orientações do TCU, para o presente processo, verifica-se, em resposta às 

questões sobre o risco do não parcelamento, que é possível dividir a solução. Também não se 

pode asseverar que haverá perda de escala com a divisão. Cabe, entretanto, ponderar que a 

divisão da solução ou antes a aquisição por itens em vez de lotes se mostra economicamente 

menos atrativa ao mercado fornecedor, redundando em menor competitividade, o que não 

responde positivamente a duas das quatro questões sobre o parcelamento da solução. 

Diante do estudo essa equipe de planejamento, sugere-se que a contratação seja realizada por 

grupos. O fracionamento em itens é a regra geral das contratações públicas sempre que assim for 

tecnicamente viável, a fim de se aumentar a competitividade pela ampla participação de 

licitantes. Todavia, no presente caso, identifica-se que todos os itens são de características 

semelhantes, em geral fornecidos por empresas do mesmo ramo de atividades. 

O agrupamento desses itens em lote poderá ser mais atrativo por gerarem maior valor de 

contratação futura; possibilitar maior economia de escala com a redução de preços por parte das 

licitantes em razão de maior volume de negócios; poderá ainda diminuir as chances de 

desinteresse dos licitantes por itens não tão atrativos por conta de baixo valor e, além disso, 

como se trata de atendimento a gêneros alimentícios para a merenda escolar, serão itens a serem 

adquiridos em parcelas, contudo, sendo que todos eles precisarão estar disponíveis ao mesmo 

tempo nas escolas. Outro ponto se observa na diminuição do número de atas (fornecedores), 

reduz também as possibilidades de entregas realizadas de forma assíncrona, o que prejudicaria o 

andamento da execução do contrato. 

Há ainda o fato de as licitações por registro de preços contemplarem entregas parceladas e 

mesmo imprevisíveis, o que aliado ao baixo valor material de um item pode desestimular os 

potenciais fornecedores, uma das possíveis razões para isso pode ser o desinteresse do mercado 

em ofertar proposta para itens de baixo valor, que não representariam vantagens aos seus 

negócios. Ao se realizar o agrupamento de itens em lotes, gera-se um maior vulto econômico, 

atraindo mais interessados. Nesse sentido, o agrupamento possibilita a redução dos custos 

logísticos, resultando na redução do não atendimento da necessidade da Administração e dos 

custos administrativos adicionais com a adoção das medidas sancionatórias. 

6.10.1 Ressalta-se que a formação dos grupos, baseou-se na junção de itens intrinsecamente 

relacionados, ou seja, que são fornecidos por empresas de mesmo ramo de negócios, o que irá 

manter a competitividade no certame e não prejudicará os potenciais interessados em participar 

da licitação. 

Convém registrar que eventual agrupamento de itens não pode se fundar na invocação geral de 

que há necessidade de integração entre os bens a serem adquiridos, devendo a justificativa 

avançar para aspectos técnicos e fáticos que confirmem tal posição, verifica-se que as 

justificativas aqui apresentadas, demonstram satisfatoriamente as motivações para o 
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agrupamento dos itens, quais sejam: 

 

a) compatibilidade técnica dos itens agrupados; 

b) ampliação do número de interessados na licitação; 

c) aquisição mais vantajosa pelo menor preço; e redução de problemas advindos na fase de contratação 

(entregas frustradas, instauração de processos sancionadores etc.) 

 

 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada obriga-se a: 

a) Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato; 

b) Executar fielmente as obrigações contratuais, munindo-se de todos os insumos necessários para 

execução do objeto; 

c) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, e 

cumprindo todas as condições exigidas para habilitação; 

d) Tomar todas as providências necessárias para a execução do objeto desta contratação, dentro dos 

parâmetros estabelecidos neste instrumento e na proposta apresentada pela instituição prestadora do serviço, 

em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis; e. executar os serviços contratados 

tempestivamente, dentro do prazo negociado, atendendo aos requisitos de qualidade exigidos; 

e) Manter, durante o período de prestação dos serviços ou fornecimento de materiais, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

f) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, atendendo 

prontamente a quaisquer reclamações; 

g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

h) Realizar os serviços em rígida observância ao Termo de referência; 

i) Conhecer minuciosamente o Termo de Referência em todas as suas partes. 

 
8.2 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

 

a) A veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização do 

CONTRATANTE; 

b) Subcontratação do objeto. 

 

7.3. Durante a execução do objeto, o CONTRATANTE deverá proceder conforme os casos abaixo: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

b) Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços ou fornecimento, desde que cumpridas todas 

as formalidades e exigências estabelecidas neste instrumento; 

c) Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas na execução do objeto; 

d) Nomear um ou mais servidores para fazer a fiscalização e o acompanhamento da execução dos 

serviços. Tal fiscalização não exclui nem reduz as responsabilidades da CONTRATADA em relação ao 

acordado; e 

e) Rejeitar formalmente e por escrito, no todo ou em parte, serviço executado/ entrega de material em 

desacordo com a especificação constante deste instrumento. Para que esta rejeição seja considerada válida, 

bastará a comprovação de envio de notificação escrita ao preposto da CONTRATADA. 

 

 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 As CONTRATANTES obrigam-se a: 

9.2 Receber provisoriamente os produtos, disponibilizando local, data e horário. 

9.3 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos.  
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9.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado. 

9.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

10 DO PAGAMENTO  

10.1 O FORNECEDOR deve apresentar documento fiscal válido, detalhado, correspondente ao 

fornecimento. 

10.2 Ao Fiscal caberá a atestação da fatura referente ao fornecimento. 

10.3 Sendo identificada cobrança indevida na Nota Fiscal, a Fiscalização poderá, a seu critério, fazer a glosa 

dos valores indevidos, ou solicitar formalmente ao Fornecedor a reapresentação da Nota Fiscal, devidamente 

corrigida. Nesse caso, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da nova emissão. 

10.4 Caso seja identificada cobrança indevida após o pagamento da Nota Fiscal, a Fiscalização comunicará 

formalmente os fatos ao Fornecedor a fim de que seja feita a devolução do valor correspondente. 

10.5 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da fatura, 

por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente do Fornecedor. 

10.6 O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, 

ressarcimentos ou indenizações devidas pelo Fornecedor. 

 

11 MEDIDAS ACAUTELADORAS 

11.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

 

12 CONTROLE DA EXECUÇÃO 

12.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, conforme as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

12.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

12.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

12.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

12.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados. 

12.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

12.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.9 A Secretaria Municipal de Educação poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

12.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao 

SICAF. 

12.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF 

 

13 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto deste Termo, as 
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CONTRATANTES poderão garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 

a) Advertência;  

b) Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no fornecimento dos bens, até o máximo de 10% (dez por 

cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias corrida, uma 

vez comunicada oficialmente;  

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total ou 

parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação 

oficial;  

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a administração pública, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Secretaria Municipal de 

Educação, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 

anterior. 

13.2 As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pelas 

CONTRATANTES ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 

cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico. 

13.3 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do 

adjudicatário, na forma da Lei. 

13.4 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, ainda, a 

rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 14.133/2021, bem como a incidência das consequências 

legais cabíveis, inclusive indenização por perdas e danos eventualmente causados às CONTRATANTES. 

13.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração Pública, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 

13.7 Do Gestor do contrato: 

13.7.1 As atividades de gestão e de fiscalização dos contratos deverão ser realizadas de forma preventiva, 

rotineira e sistemática e exercidas por agentes públicos, por equipe de fiscalização ou por agente público 

único, de acordo com a complexidade da contratação, assegurada a distinção das atividades. 

13.7.2 A gestão de contrato consiste na coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, 

administrativa e setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à 

prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 

contratos, entre outros. 

13.7.3 O gestor do contrato e o seu substituto quando for o caso, têm como função administrar o contrato até 

o término de sua vigência. 

 

13.8 Da fiscalização do contrato: 

13.8.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

13.8.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

13.8.3 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 
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14. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 
14.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos, nos termos dos artigos 

62 a 70, da Lei n°. 14.133/21, e demais legislações correlatas: 

14.2 Habilitação Jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

14.3 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

14.3 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] e [Municipal/Distrital] do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.3.1 Declaração do licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7.º da 

Constituição Federal. 

14.4 Qualificação Econômico-Financeira 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (art. 69, inciso 

II, da Lei 14.133/2021); 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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14.5 Da Qualificação Técnica 
14.5.1.1 Apresentar atestado de capacidade técnica; 

14.6 Das Declarações: 
a) Declaração do licitante de que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da Lei (art. 63, I, da Lei 14.133/2021); 

b) Declaração do licitante de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas (art. 63, IV, da Lei 

14.133/2021); 

c) Declaração do licitante de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes 

na data de entrega das propostas (art. 63, §1º, da Lei 14.133/2021); 

d) Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) A licitante deverá apresentar declaração de que não tenha celebrado contratos com a Administração 

pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte (Para os casos de ME/EPP - art. 4º, §2º, da Lei 14.133/2021). 

f) declaração de que atende os requisitos do edital 

g) declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

h) Declaração que possui capacidade de entrega utilizando o veículo adequado para cada tipo de 

alimento, sempre obedecendo as normas da vigilância Sanitária para o transporte dos mesmos 

 

15. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

15.1 O contrato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entre as partes, atendidas a conveniência da 

CONTRATANTE, de forma imediata e independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

recebendo a Contratada o valor correspondente ao serviço efetivamente prestado; 

1.1. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste instrumento serão resolvidos pelas partes 

através de procedimentos administrativos, em observância ao devido processo legal. 

1.2. O presente termo de referência (TR) foi elaborado de acordo as informações de natureza técnica 

constantes no Documento de Formalização de Demanda, do Estudo Técnico Preliminar, bem como as 

informações adicionais foram ratificadas pelo setor técnico demandante. 

Caracaraí-RR, 28 de abril de 2025. 

 

IVAN DA SILVA PERES 

Coord. de Licitações e Contratos 

 

GLAUCIA BATISTA DE SOUZA 

Coord. de Licitações e Contratos 
 

 

 

Aprovo, _______ de _____________de 2025. 

_______________________________________ 
RAIMUNDO MARCOS ALMEIDA DE SOUZA 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desportos 

Port.548/2021 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Nome e nº da agência bancária: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ATENDER A MERENDA 

ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 

CARACARAÍ. 

GRUPO I – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – NÃO PERECÍVEIS 

ITEM 

 

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

 

 

 

MARCA 

 

 

UND QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01       

       

       

TOTAL  R$  

GRUPO II– GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – HORTIFRUTI 

ITEM 

 

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

 

 

 

MARCA 

 

 

UND QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01       

       

       

TOTAL  R$  

GRUPO III– GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – PROTEÍNAS 

ITEM 

 

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

 

 

 

MARCA 

 

 

UND QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01       
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TOTAL  R$  

 

 

Observação: 

(1) Os percentuais referentes a tributos deverão ser cotados de acordo com o regime de tributação 

de cada empresa. 

(2) Os licitantes não deverão incluir o CSLL e IRPJ nas Planilhas de Preços no quadro de 

Tributos, conforme Acórdão 1.319/2010, 1.696/2010, 1.442/2010 e 950/2007 do Tribunal de Contas da 

União. 

 

A empresa (NOME DA EMPRESA) declara que: 

a) Nos valores das propostas de preços estão incluídas todas as despesas com tributos e fornecimento de 

certidões e documentos, bem como encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros 

de qualquer natureza e, ainda, gastos com transportes e acondicionamento em embalagens adequadas, 

conforme caso; 

b) Atende todas as especificações, exigências técnicas mínimas, prazos de entrega ou de prestação, 

cronograma de execução e as respectivas quantidades, conforme caso; 

c) Caso seja vencedora no certame, submete-se a todas as condições estabelecidas neste Edital e na minuta 

do contrato que o integra, sob pena de rescisão unilateral do contrato; 

d) Validade mínima da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data da apresentação dos envelopes de 

proposta de preços e de documentos para habilitação à Comissão Municipal de Licitação. 

e) Prazo de entrega / execução e demais especificações de acordo com as previsões do Anexo I (Termo 

de Referência/) 

  (RR), de de 2025. 

 

 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 

Carimbo de Identificação 
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CLAÚSULA 01 – OBJETO E PREÇO 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCESSO Nº ____/2025 

PREGÃO PRESENCIAL N. _____/2025-SRP 

 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 

 

O MUNICÍPIO DE CARACARAÍ – RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

nº 04.653.408/0001 – 13, com sede na praça do centro cívico, s/nº, Centro, nesta cidade, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Secretário, , , 

  , portador da CI nº  e CIC nº , residente e 

domiciliado na  Rua   _, nesta Cidade, doravante denominada 

ÓRGÃO GERENCIADOR, e as Empresas abaixo descriminadas, doravante denominada 

FORNECEDORA REGISTRADA, firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido 

no Processo Administrativo nº 007/2025, em consequência do PREGÃO PRESENCIAL N. ___/2025-

SRP para Registro de Preços, homologado em ....../...../......., RESOLVE registrar os preços da(s) 

empresa(s) indicada(s) e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e nas 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, na Lei n.º 14.133/21 e suas alterações, e 

no Decreto n.º 11.462/2023, observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com 

as disposições as seguintes empresas indicadas abaixo, cujas suas propostas foram declaradas vencedoras, 

pelo critério de julgamento do MENOR PREÇO POR GRUPO. 

 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A ATENDER A MERENDA 

ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 

CARACARAÍ, segundo especificações e preços  abaixo: 

 

ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES REGISTRADOS. 

 

  

1 – EMPRESA 01 [DENOMINAÇÃO SOCIAL], com sede no [ENDEREÇO], [CIDADE]/[UF], CEP: 

[N.º], 

inscrita no CNPJ sob o nº [N.º], neste ato representada pelo seu [CARGO], Senhor (a) [NOME], inscrito 

(a) no CPF sob o n.º[N.º], Cédula de Identidade n° [N.º] SSP/[UF], domiciliado (a) em [CIDADE]/[UF], 

vencedora dos GRUPO NºS. (XX). 

 

GRUPO I – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – NÃO PERECÍVEIS 

ITEM 

 

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

UND QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01       

       

       

TOTAL  R$  

GRUPO II– GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – HORTIFRUTI 
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CLAÚSULA 02 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLAÚSULA 03 – VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA. 

ITEM 

 

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

UND QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01       

       

       

TOTAL  R$  

GRUPO III– GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – PROTEÍNAS 

ITEM 

 

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

UND QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01       

       

       

TOTAL  R$  

 

 
1.1. As quantidades acima descritas são meramente estimativas, ficando a Prefeitura Municipal de 
Caracaraí desobrigada de efetuar a contratação do seu todo ou em parte, podendo inclusive contratar 
quantidades inferiores às previstas. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, sendo que a solicitações se 

darão de acordo com as necessidades da Administração, respeitados os prazos de vigência da Ata de Registro 

de Preços e do eventual Contrato Administrativo, assegurada preferência ao fornecedor em caso de aquisição. 

1.3. Nos valores registrados já estão inclusos os custos inerentes à execução do contrato ou documento 

equivalente, não sendo o mau planejamento e má formação do preço, motivo para inexecução total ou parcial 

do objeto. 

1.4. Os valores registrados poderão ser revistos por acordo entre as partes, com vistas à manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

1.5.1. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato 

imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como da demonstração analítica de 

seu impacto nos custos do contrato. 

1.5. Serão registrados os demais licitantes que aceitarem igualar sua proposta à do licitante vencedor. 

 

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional das Contratações Públicas-PNCP, porrogáveis na forma 

do Decreto 11.462/2023. 

2.2 O Edital do Pregão Presencial - SRP n.º ___/2025 e seus anexos são partes integrantes desta Ata, 

assim como a proposta vencedora e a ata da sessão pública do Pregão presencial, independente de 

transcrição. 

2.3  
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CLAÚSULA 05 – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

CLAÚSULA 06 – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

3.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.2 O instrumento contratual, deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços. 

3.3 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

a. aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e 

b. mantiverem sua proposta original. 

4.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

4.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.6 Os convocados no cadastrado reserva ou da classificação remanescente, passarão por processo de 

habilitação previsto em edital, quando convocados. 

4.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o subitem 4.3, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 

poderá: 

a. convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

b. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.9 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

a. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

c. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

d. no caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 

a contratação. 

 

6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e 
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CLAÚSULA 07 – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

6.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, sendo necessária a análise das condições de habilitação nos moldes previtos 

em edital. 

6.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

 
7.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
a. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
b. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
c. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 
11.462, de 2023; ou 
d. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
e. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 
os efeitos da sanção. 
7.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no subitem 7.1 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
7.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
7.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
a. por razão de interesse público; 
b. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c. se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
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CLAÚSULA 07 – PENALIDADES 

CLAÚSULA 09 – CONDIÇÕES GERAIS 

 

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

instrumento convocatório. 

8.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

 

9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO do instrumento. 
 
 

XXXX/RR, xx de xxxx de 2025. 

 

 

 
................................................................... .................................................................. 

NOME DO PREFEITO(A) SEC MUNIC DE    

Prefeito(a) Municipal de XXXX/RR 

 

 

 

 
PRESTADOR(ES): 

 

 

.................................................................

NOME DO REPRESENTANTE DA 

EMPRESA:  

CPF: 

Nome da 

Empresa: 

CNPJ: 

 

TESTEMUNHAS: 

 

...................................................................... .................................................... 

NOME DA TESTEMUNHA NOME DA TESTEMUNHA 

CPF n.º xxxxxx CPF n.º xxxxxx 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../. . , QUE 
FAZEM ENTRE SIO(A)......................................................... E
......................................................................................... A
......................................................................................... EMPRESA 

.................................................................................................................

.......... 

 

O MUNICÍPIO DE CARACARAÍ – RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 

nº 04.653.408/0001 – 13, com sede na praça do centro cívico, s/nº, Centro, nesta cidade, neste ato representado 

pelo Excelentíssimo Senhor Secretário,  ,  , , ,  

portador da CI nº e CIC nº  , residente e domiciliado 

na Rua 

  , nesta Cidade, doravante denominada CONTRATANTE,   e   o(a) 

.............................. 

inscrito(a)    no    CNPJ/MF    sob    o    nº    ............................,    sediado(a) a..................................., em 

............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) , portador(a) 

da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) ................., e CPF nº ........................., tendo 

em vista o que consta no Processo nº ___/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato ________________________, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

 

 

 

GRUPO I – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – NÃO PERECÍVEIS 

ITEM 

 

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

UND QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01       

       

       

TOTAL  R$  

GRUPO II– GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – HORTIFRUTI 
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ITEM 

 

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

UND QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01       

       

       

TOTAL  R$  

GRUPO III– GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – PROTEÍNAS 

ITEM 

 

 

ESPECIFICAÇÕES 

 

 

 

 

 

 

 

UND QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01       

       

       

TOTAL  R$  

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

O prazo de vigência da contratação é de ___ (________) meses, podendo se estender por mais de um 

exercício financeiro, prorrogável, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do art. 107 da Lei 

14.133/2021. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (. ...................... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários aocumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria,   prevista no orçamento do Município, para o exercício de 20. , na classificação abaixo: 

4.1.1. Fonte: 

4.1.2. Programa de Trabalho: 

4.1.3. Elemento de Despesa: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. Forma de Pagamento: 

5.1.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
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corrente indicados pelo contratado. 

5.1.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.2 Prazo de Pagamento 

5.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura. 

5.2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.3 Condições de Pagamento: 

5.3.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.3.2 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.3.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) o período respectivo de execução do contrato; 

d) o valor a pagar; 

e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

f) Código da Classificação do Serviço (LC 116/2003); 

g) Nomenclatura do(s) imposto(s) incidente(s); 

h) Alíquota do(s) imposto(s) incidente(s); 

i) Valor do(s) imposto(s); 

j) Parcela(s) isenta(s) de tributos, caso possua; 

k) Dados bancários vinculados ao CNPJ da empresa contratada; 

l) Informação se é optante do SIMPLES NACIONAL; e 

m) Declaração de imunidade ou isenção de tributos, conforme Anexos II e III da Instrução Normativa 

RFB nº 1663, de 07 de outubro de 2016; e 

n) os dados do contrato e do órgão contratante, conforme consta na nota de empenho – PMC 

5.3.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.3.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 

da Lei nº 14.133/2021. 

5.3.6 Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; e 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.3.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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5.3.8 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em ___/___/_____ (________). 

6.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante negociação, e 
no limite do Índice de Custos de Tecnologia da Informação - ICTI , mantido pela Fundação Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

6.3. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
Contratada, nos termos do item 6.1 desta cláusula. 

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

6.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

6.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.9. O reajuste será realizado por apostilamento.. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida noTermo de Referência, anexo do Edital. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. Além das Obrigações descritas no Termo de Referência, são obrigações do Contratante: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
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d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; e 

i) A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

10.2 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e no Termo de 
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

h) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

j) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; Manter durante 

toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 
para habilitação na licitação; 

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
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para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 116); 

l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021 ; 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

p) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

q) Manter a confidencialidade de todas as informações fornecidas pelo Contratante durante a 
execução dos Serviços. 

10.3 São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

a) A veiculação de publicidade acerca da contratação, salvo se houver prévia autorização do 
CONTRATANTE; 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As infrações e sanções administrativa previstas nos artigos 155 e 156, da Lei 14.133/2021 serão 

aplicadas, garantida a ampla defesa e o contraditório. 

11.2. A contratada que descumprir, total ou parcialmente, regra estabelecida no contrato celebrado 

com o Municício de Caracaraí ficarão sujeitas às seguintes sanções: 

a) multa; 

b) advertência; 

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito do Município de Caracaraí; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos. 

11.2.1 As sanções a que se referem as alíneas "b", "c", e "d" do subitem 11.2. poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a sanção de multa. 

11.2.2 A sanção de impedimento de licitar e contratar não poderá ser aplicada cumulativamente com a 

de declaração de inidoneidade. 

11.2.3 A aplicação das sanções previstas no subitem 11.2. não exclui a obrigação de reparação integral 

do dano causado à administração pública. 

11.3 A sanção de multa moratória será imposta à contratada que entregar o objeto ou executar o 

serviço contratado de forma integral, porém com atraso injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, 

e será aplicada nos seguintes percentuais: 

a) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, para 1 (um) dia de atraso; 

b) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, para atrasos superiores a 2 (dois) dias até o limite de 30 

(trinta) dias, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no 

contrato; e 

c) 10% (dez por cento), com acréscimo de 0,13% (treze centésimos por cento) ao dia, para atrasos 

superiores a 30 (trinta) dias até o limite de 60 (sessenta) dias, a ser calculado sobre o valor da parcela 
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executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato. 

11.3.1 Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela contratada de argumentos e 

documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido no contrato para a entrega ou a 

prestação do serviço. 

11.3.2 Após o 60º (sexagésimo) dia de atraso, a fiscalização do contrato deve notificar o contratado e, 

considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste o 

interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindila. 

11.3.3 A sanção de multa compensatória será imposta à contratada que executar parcialmente o objeto 

contratado ou não o executar, situação em que restará configurada, respectivamente, a inexecução parcial e a 

inexecução total do contrato, podendo, nesses casos, a PMC rescindir unilateralmente o contrato, 

observando-se o disposto nos arts. 137 e seguintes da Lei 14.133/2021. 

11.3.3.1 A inexecução parcial do objeto do contrato implica a aplicação de multa no percentual de 15% 

(quinze por cento), sobre o valor da parcela não cumprida. 

11.3.3.2 A inexecução total do objeto do contrato implica a aplicação de multa no percentual de 20% 

(vinte por cento) a 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato. 

11.4 Da aplicação das penalidades definidas na Cláusula Décima Primeira, caberá recurso no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contados da notificação. 

11.5 O recurso deverá ser dirigido à Prefeitura Municipal, a qual instruirá o feito e o submeterá à 

Secretaria Municipal contratante. 

11.6 As sanções será aplicada definitivamente serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas – CEIS, no Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, e no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

11.7 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 

CONTRATANTE, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa, sem prejuízo da inscrição em 

base de dados de serviços de proteção ao crédito bem como o protesta dívida em cartório. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.8 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e 
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c) Indenizações e multas. 

12.9 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo noscasos previstos em lei. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 

prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca de Caracaraí/RR, conforme art. art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21 .. 

17.2. E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Termo de 

Contrato  assinado eletronicamente pelas partes,juntamente com as testemunhas abaixo indicadas. 
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XXXX/RR, xx de xxxx de 2025. 

 

................................................................                                               .............. ............................. 

NOME DO PREFEITO(A) SEC MUNIC DE 

Prefeito(a) Municipal de XXXX/RR 

 

 

PRESTADOR(ES): 

......................................................................... 

 NOME DO REPRESENTANTE DA 

EMPRESA: 

CPF: 

Nome 

da 

Empre

sa:: 

CNPJ: 

 

 

TESTEMUNHAS: 

.............................................................                           ...................................................  

NOME DA TESTEMUNHA                                           NOME DA TESTEMUNHA 

CPF n.º xxxxxx                                                                 CPF n.º xxxxxx 
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ANEXO V 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 

 

____________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _________________, com 

sede na____________________, por intermédio de seu(a) representante legal, _________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, DECLARA, 

 

 

1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021;  

2. que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou 

sociedade de economia mista;  

3. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento;  

4. que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no inciso IV art. 

63 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;  

5. que atende ao inciso VI, do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que se refere ao inciso XXXIII, do art. 7º, da 

Constituição Federal, que diz o seguinte: “Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores 

de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 

de quatorze anos 

6. que não foi declarada inidônea, para licitar ou contratar como Poder Público em qualquer de suas esferas.  

7. que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-

nos a eventuais averiguações que se façam necessárias 

8. para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas 

cláusulas do Edital em epígrafe. 

9. que recebeu todos os projetos necessários, memoriais, orçamento quantitativo e financeiro e cronograma 

físico-financeiro. 

10. que conhece o local e as condições de realização do serviço, tendo sido feita vistoria prévia. 

 

 

 

 

Local e Data: __/__/____. 

 

 

 

 

 

________________ 

NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
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ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PROFISSIONAL HABILITADO DA ARÉA CONTÁBIL, 

QUE ATESTE O ATENDIMENTO PELO LICITANTE DOS ÍNDICES ECONÔMICOS 

PREVISTOS NESTE EDITAL  

  

  

  

Nome completo:  RG nº___________CPF nº:   

    

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante______________(nome empresarial), interessado 

em participar da Concorrência  nº       /         , Processo n°       / , atende os índices econômicos 

previstos neste edital maiores que 1 (um) abaixo citados:  

  

a) Índices de Liquidez Geral (LG) 

b) Solvência Geral (SG) 

c) Liquidez Corrente (LC) 

d) Capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

da proposta inicial.  

 

 

  

(Local e data).  

  

  

 

  

(Nome/assinatura profissional da área contábil) 
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ANEXO VII 

 

 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ..., portador(a) do RG n. ... e do CPF n...., a participar da 

licitação instaurada pelo órgão contratante, através da Comissão Permanente de Contratação - CPC, na 

modalidade Pregão n. .../20__, na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-

se em nome da empresa ..., bem como formular propostas, ofertar lances verbais, renunciar direitos, desistir 

de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

..., ... de ... de 20__.  

 

.........................................................................  

Sócio Administrador ou Diretor  

Carimbo de Identificação  

 

 

 

Observação:  

1) Trazer este documento fora dos envelopes.  

2) A firma deverá estar reconhecida em cartório competente. 
 


